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Memo n.º  
                                  

                                                                                                                 
Fortaleza, 17 de abril de 2020. 

 
 
Ao Diretor do Departamento Legislativo  
Carlos Alberto Aragão 

 
Audic Mota, Deputado Estadual, vem, por meio deste 

retirar a emenda de nº 02 à Mensagem nº 18/20, de autoria do Ministério 
Público, bem como da emenda de nº 01 à Mensagem de nº 17/20 de 
autoria do Tribunal de Justiça.  

 
 
 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
_____________ 

                                               Audic Mota 
Deputado Estadual 
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/04/2020

PARECER

 

Mensagem n.° 1/2020 – Poder Judiciário

 

Projeto de Lei n.° 17/2020

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da
Mensagem nº. 1, de 13 de abril de 2020, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre
medidas para a contenção de gastos públicos do Poder Judiciário durante o período emergencial e de
calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Novo Coronavírus.”

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da
proposição, asseverou que:

 

A sociedade como um todo está vivendo um momento crítico decorrente da pandemia
provocada pelo novo coronavírus, com forte impacto na gestão dos recursos públicos.
Em face desse cenário, o Poder Judiciário, alinhado à política estadual de
contingenciamento de gastos, propõe medidas para racionalização e adequação das
suas despesas à realidade atual do orçamento público.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossas Excelências emprestar sua
valiosa colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

É o relatório. Passo ao parecer.
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O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará visa estabelecer medidas de contenção de gastos públicos do Poder Judiciário cearense em face
da calamidade pública da pandemia provocada pelo Novo Coronavírus, durante o período emergencial
correspondente.

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa dos Tribunais, notadamente o
exercício de sua autonomia organizatória e independência[1]:

 

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional respectiva;

(...)

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,
compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes
dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

 

Nessa toada, insere-se na competência de auto-organização dos Tribunais regulamentar questões atinentes
ao seu pessoal, como ascensões funcionais e implantações correspondentes em folhas de pagamento,
notadamente em face da crise que se assola em face do estado de calamidade pública decorrente da
Covid-19:
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O § 1º do art. 61 da Lei Republicana confere ao chefe do Poder Executivo a
privativa competência para iniciar os processos de elaboração de diplomas
legislativos que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta e autárquica, o aumento da respectiva
remuneração, bem como os referentes a servidores públicos da União e dos
Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria (alíneas a e c do inciso II do art. 61). Insistindo nessa linha de
opção política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os presidentes do STF, dos
tribunais superiores e dos tribunais de justiça a propor ao Poder Legislativo a
criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e
dos juízes que lhes forem vinculados, tudo nos termos da alínea b do inciso II do
art. 96. A jurisprudência desta Casa de Justiça sedimentou o entendimento de ser
a cláusula da reserva de iniciativa, inserta no § 1º do art. 61 da CF de 1988,
corolário do princípio da separação dos Poderes. Por isso mesmo, de
compulsória observância pelos Estados, inclusive no exercício do poder
reformador que lhes assiste (cf. ADI 250, rel. min. Ilmar Galvão; ADI 843, rel.
min. Ilmar Galvão;  ADI 227, rel. min. Maurício Corrêa;  ADI 774, rel. min.
Sepúlveda Pertence; e ADI 665, rel. min. Sydney Sanches, entre outras).

[ADI 3.061, rel. min. Ayres Britto, j. 5-4-2006, P, DJ de 9-6-2006.]  = ADI 1.521,
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 19-6-2013, P, DJE de 13-8-2013

 

Em face do exposto, entendemos que o Projeto de Lei remetido por intermédio da mensagem n° 1, de 13
de abril de 2020, de autoria do Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em 17 de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
de 2020.

 

 

 

[1] Lei de Organização Judiciária do Estado. Inobservância da iniciativa legislativa do tribunal de justiça:
CF, art. 96, II,  . Supressão do processo legislativo: inconstitucionalidade. [ , rel. min. Carlosd ADI 3.131
Velloso, j. 19-5-2004, P,   de 18-6-2004.]DJ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Aprovado em 17/04/2020. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/04/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 17/2020

(oriunda da Mensagem nº 01, do Tribunal de Justiça)

 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA A CONTENÇÃO
DE GASTOS PÚBLICOS DO PODER JUDICIÁRIO
DURANTE O PERÍODO EMERGENCIAL E DE
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA
PANDEMIA PROVOCADA PELO NOVO
CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  oriunda da Mensagem nº 01, proposta pelo Tribunal de Justiça, a qualnº 17/2020,
dispõe sobre medidas para a contenção de gastos públicos do Poder Judiciário durante o período
emergencial e de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Novo Coronavírus.

Na justificativa da Mensagem o Tribunal de Justiça destaca que "A sociedade como um todo está
vivendo um momento crítico decorrente da pandemia provocada pelo novo coronavírus, com forte
impacto na gestão dos recursos públicos. Em face desse cenário, o Poder Judiciário, alinhado à
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política estadual de contingenciamento de gastos, propõe medidas para racionalização e adequação
das suas despesas à realidade atual do orçamento público.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre medidas para a contenção de gastos públicos do Poder Judiciário
durante o período emergencial e de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Novo
Coronavírus.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração e
medidas sobre o sistema judiciário, que são de competência do Tribunal de Justiça do ente, junto ao
sistema estadual, conforme o previsto no art.. 96, I, b e II, a e b, bem como o art. 99 da Constituição
Federal de 1988 .

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional
respectiva;

(...)
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II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no
art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
onde houver;

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e
financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais
interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos
Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos
tribunais

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 17/2020, oriunda da
Mensagem nº 01, proposta pelo Tribunal de Justiça, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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19ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 17/08/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

18 de 27



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juluicésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Não

Regime de Urgência: SIM:17/04/2020.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
22/04/2020

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E ORÇAMENTO
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 17/2020

(oriunda da Mensagem nº 01, do Tribunal de Justiça)

DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA A CONTENÇÃO
DE GASTOS PÚBLICOS DO PODER JUDICIÁRIO
DURANTE O PERÍODO EMERGENCIAL E DE
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA
PANDEMIA PROVOCADA PELO NOVO
CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  oriunda da Mensagem nº 01, proposta pelo Tribunal de Justiça, a qualnº 17/2020,
dispõe sobre medidas para a contenção de gastos públicos do Poder Judiciário durante o período
emergencial e de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Novo Coronavírus.

Na justificativa da Mensagem o Tribunal de Justiça destaca que "A sociedade como um todo está
vivendo um momento crítico decorrente da pandemia provocada pelo novo coronavírus, com forte
impacto na gestão dos recursos públicos. Em face desse cenário, o Poder Judiciário, alinhado à
política estadual de contingenciamento de gastos, propõe medidas para racionalização e adequação
das suas despesas à realidade atual do orçamento público.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
abril de 2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação (fls.
16/18).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre medidas para a contenção de gastos públicos do Poder Judiciário
durante o período emergencial e de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Novo
Coronavírus.

A medida é uma medida do Poder Judiciário, realizada pelo Tribunal de Justiça Estadual em sua
competência constitucional, para aplicar medidas de contenção de custos deste poder, tendo em vista a
diminuição de recolhimento de valores financeiros pelo Estado do Ceará. A medida é beneficial ao
orçamento público devido a pandemia do Corona Vírus e tem como objetivo manter a saúde fiscal do
estado sem prejudicar os poderes e nem a administração pública. A matéria é essencial durante o período
de calamidade vivido no estado.

Diante do exposto, em relação à Mensagem n° 17/2020, oriunda da Mensagem nº 01, proposta pelo
Tribunal de Justiça, apresentamos   o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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